
 
 
 
 
 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
DECISÃO N.º 1.226/2010 

 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que 
consta do Processo n.º 23069.005218/10-41, 
 

DECIDE 
   
1. Revogar a Decisão CEP nº 1.120/2010. 
 
2. Ratificar o ato praticado pelo Magnífico Reitor no que se relaciona a nova 

Comissão Examinadora do Concurso Público para a Carreira do 
Magistério Superior, na classe de PROFESSOR ASSISTENTE, aberto 
para a área de conhecimento: Direito Processual Penal, do 
Departamento de Processualística e Prática Forense, integrante da 
Faculdade de Direito, conforme Edital publicado no Diário Oficial da 
União.  

 
TITULARES 

Cleber Francisco Alves 
Simone Schreiber 
Paulo Sergio Rangel do Nascimento 
 

SUPLENTES 
Delton Ricardo Soares Meirelles 
Humberto Dalla Bernardina de Pinho 
 

*  *  *  *  * 
 

Sala das Reuniões, em 06 de outubro de 2010. 
 

 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
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